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PONTO 2 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

REALIZADA NO DIA 28 DE MARÇO DE 2019 ......................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Dispensar, nos termos e ao abrigo do disposto do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 45.362, de 21 de 

novembro de 1963, a leitura da ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 28 

de março de 2019, por ter sido previamente distribuída a todos os Vereadores. ..................................  

2.º - Aprovar a ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 28 de março de 2019, 

nos termos do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. .......................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 3 – RELATÓRIO DO AUDITOR EXTERNO SOBRE A INFORMAÇÃO ECONÓMICA, 

FINANCEIRA E ORÇAMENTAL (2.º SEMESTRE DE 2018). ................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal tomou conhecimento do Relatório do Auditor Externo sobre a 

Informação Económica, Financeira e Patrimonial (2.º Semestre de 2018). ...........................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 4 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 71 – MANDATO 2017/2021 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS PARA AS AUTARQUIAS 

LOCAIS E PARA AS ENTIDADES INTERMUNICIPAIS – LEI N. º50/2018, DE 16 DE AGOSTO E 

DECRETO-LEI N.º 21/2019 [EDUCAÇÃO] – PRONÚNCIA NOS TERMOS E PARA EFEITOS DO N.º 

2 DO ARTIGO 69.º E DO ARTIGO 50.º AMBOS DO DECRETO-LEI N. º21/2019 ................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por Maioria, com a abstenção dos Vereadores 

António Mota e Helena Soares, emitir pronúncia nos termos aduzidos na Informação/Proposta n.º 71 

– Mandato 2017/2021 do Presidente da Câmara, datada de 6 de maio de 2019, que aqui se dá por 

reproduzida para todos os efeitos legais e informar os membros do Governo da área da Educação, 

Orçamento e Autarquias Locais, nos termos e para os efeitos do artigo 69.º e do artigo 50.º ambos do 

Decreto-lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro. ...............................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 5 – INFORMAÇÃO PRESTADA PELO VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA – PARCERIA 

AMBIENTAL ECOEVENTOS ENTRE O MUNICIPIO DE OLIVEIRA DO BAIRRO E A ERSUC, S.A. ..  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a parceria ambiental 

EcoEventos entre o Município de Oliveira do Bairro e a ERSUC, S.A., nos termos exarados na 

informação n.º 25/2019 prestada pelo Vice-Presidente da Câmara, datada de 3 de maio de 2019, que 

aqui se dá por reproduzida para todos os efeitos legais. .......................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 6 – INFORMAÇÃO N.º 26/2019 PRESTADA PELO VICE-PRESIDENTE – PROJETO DE 

REGULAMENTO MUNICIPAL DE UTILIZAÇÃO DE BICICLETAS DE OLIVEIRA DO BAIRRO. .........  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Subscrever a proposta de Projeto de Regulamento Municipal de Utilização de Bicicletas de 
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Oliveira do Bairro, ao abrigo das disposições combinadas previstas, respetivamente, no artigo 241.º 

da Constituição da República Portuguesa, na alínea k), do n.º 1, do art.º 33.º do Anexo I da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, nos precisos termos do documento apresentado 

em anexo à Informação prestada pelo Vereador do Pelouro, datada de 3 de maio de 2019; ...............  

2.º - Alcançado tal desiderato, deverá o mesmo projeto de regulamento ser submetido a consulta 

pública de acordo com o estatuído nos números 1 e 2 do artigo 101.º do CPA, procedendo para o 

efeito, à sua publicação em Diário da República e no site Institucional da Câmara Municipal na 

internet, para que os interessados possam apresentar por escrito as suas sugestões, no prazo de 30 

dias úteis, a contar da data de publicação do projeto de regulamento; .................................................  

3.º - Decorrido o período de consulta pública, caso não se tenha verificado a apresentação de 

sugestões, considerar-se-á a elaboração da proposta regulamentar concluída; ...................................  

4.º - Registando-se, porém, sugestões por parte de interessados, devem as mesmas ser colocadas à 

consideração e análise da Câmara Municipal, com vista ao seu eventual acolhimento; .......................  

5.º - Uma vez concluída a elaboração da proposta regulamentar, a mesma deverá ser submetida à 

Aprovação da Assembleia Municipal, por força da conjugação do disposto na alínea k), do n.º 1, do 

art.º 33.º e alínea g), do número 1 do artigo 25.º, ambos do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua atual redação. .............................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 7 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 107/GAP – GABINETE DE APOIO AO PRESIDENTE – 

REGULAMENTO MUNICIPAL SOBRE AS FORMAS DE APOIO ÀS FREGUESIAS DO MUNICÍPIO 

DE OLIVEIRA DO BAIRRO – VALOR GLOBAL ANUAL DE APOIO .....................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 107/GAP – Gabinete de Apoio ao Presidente, datada de 3 de maio de 2019, 

que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeito legais, que o valor global anual 

referente ao ano de 2019 de apoio de materiais de construção, excluindo areão, para obras de 

conservação e manutenção, assim como para a utilização e fruição dos Autocarros da Câmara 

Municipal (artigo 5º) e os pedidos de cartazes e flyers (artigo 6.º) para as atividades das freguesias 

seja de 60.000,00 € (sessenta mil euros), com a seguinte distribuição pelas freguesias: .....................  

a) Oliveira do Bairro – 14.500,00 € (catorze mil e quinhentos euros),....................................................  

b) Oiã – 18.000,00 € (dezoito mil euros), ................................................................................................  

c) Palhaça – 9.000,00 € (nove mil euros) ...............................................................................................  

d) União de Freguesias de Bustos, Troviscal e Mamarrosa – 18.500,00 € (dezoito mil e quinhentos 

euros). .....................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 8 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 38/2019 APRESENTADA PELA VEREADORA DO 

PELOURO – ORÇAMENTO DO ESPAÇO MUDANÇA PARA 2019 NO ÂMBITO DO PROTOCOLO 

ENTRE A AUTARQUIA E A SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE OLIVEIRA DO BAIRRO. ............  
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DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o Orçamento do “Espaço 

Mudança” para o ano 2019, no montante de 79.080,60 € (setenta e nove mil e oitenta euros e sessenta 

cêntimos), no âmbito do protocolo entre o Município e a Santa Casa da Misericórdia de Oliveira do 

Bairro, nos termos da informação/Proposta apresentada pela Vereadora do Pelouro datada de 6 de 

maio de 2019, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. .................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 9 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA APRESENTADA PELA VEREADORA DO PELOURO – 

PROPOSTA DE ADESÃO POR PARTE DO MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO BAIRRO À ASSOCIAÇÃO 

PORTUGUESA DE CIDADES E VILAS DE CERÂMICA - APTCVC. ....................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Subscrever a proposta de adesão, por parte do Município de Oliveira do Bairro, à Associação 

Portuguesa de Cidades e Vilas de Cerâmica – APTCVC, ao abrigo do disposto nas alíneas s) e t), do 

número 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, nas 

condições constantes nos estatutos da referida Associação, em anexo à Informação|Proposta 

apresentada pela Vereadora do Pelouro, datada de 3 de maio de 2019, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

2.º - Submeter à aprovação da Assembleia Municipal, por força da conjugação do disposto na alínea 

u), do número 1 do artigo 25.º, do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação. 

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 10 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 35/2019 APRESENTADA PELA UNIDADE ORGÂNICA 

DE 2.º GRAU DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, AÇÃO SOCIAL E IDADE MAIOR – ACADEMIA DE VERÃO 

OLB 2019. ...............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por Unanimidade, autorizar o proposto na Informação 

n.º 35/2019 apresentada pela Unidade Orgânica de 2.º Grau de Educação, Saúde, Ação Social e 

Idade Maior, datada de 3 de maio de 2019, que aqui se dá por reproduzida para todos os efeitos 

legais. ......................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 11 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 34/2019 APRESENTADA PELO SERVIÇO DE AÇÃO 

SOCIAL E IDADE MAIOR – INDICAÇÃO DO COORDENADOR TÉCNICO DO PROGRAMA CLDS-

4G (CONTRATO LOCAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – 4ª GERAÇÃO). ..................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por Unanimidade, aprovar a Informação/Proposta n.º 

34/2019 apresentada pelo Serviço de Ação Social e Idade Maior, datada de 3 de maio de 2019, que 

aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais..................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 12 – INFORMAÇÃO TÉCNICA 3.2019|DOM - ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO “P04 

-REQUALIFICAÇÃO DO ESPAÇO PUBLICO DA RUA DOS BOMBEIROS E RUA ANTÓNIO 

OLIVEIRA E ROCHA – ÁREA INTERVENÇÃO 02 (POENTE)” NO ÂMBITO DO PLANO DE AÇÃO 



Deliberações Aprovadas em Minuta 

Reunião do Executivo Municipal – 09.05.2019 

(nos termos do n.º 3 e n.º 4 do art.º 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013) 

 
 

Reunião de Câmara de 09.05 ‘19         4|7 

 

DE REGENERAÇÃO URBANA (PARU). ................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal, deliberou por unanimidade, nos termos da Informação Técnica 

n.º 3.2019|DOM datada de 3 de maio de 2019, que aqui se dá por reproduzida para todos os efeitos 

legais, o seguinte; ...................................................................................................................................  

1.º - Proceder à Abertura de Concurso Público, para a Empreitada “P04 – Requalificação do Espaço 

Público da Rua dos Bombeiros e Rua António Oliveira e Rocha” no âmbito do Plano de Ação de 

Regeneração Urbana (PARU), pelo preço base de 622.750,00 € (seiscentos e vinte e dois mil e 

setecentos e cinquenta euros) + IVA; .....................................................................................................  

2.º - Aprovar as peças do procedimento; ................................................................................................  

3.º - Designar como Gestora do Contrato, com a função de acompanhar permanentemente a sua 

execução a Eng.ª Catarina Cosme, para efeitos do disposto no artigo 290.º-A do CCP; ......................  

4.º - Designar os elementos do Júri do Procedimento, conforme proposto na sobredita Informação 

Técnica. ...................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 13 – INFORMAÇÃO TÉCNICA 4.2019|DOM -  ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO “P05 

- REQUALIFICAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO DA RUA DR. ALBERTO TAVARES DE CASTRO E 

LIGAÇÃO À RUA MANUEL SIMÕES BARATA” NO ÂMBITO DO PLANO DE AÇÃO DE 

REGENERAÇÃO URBANA (PARU) .......................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da Informação Técnica 

n.º 4.2019|DOM datada de 3 de maio de 2019, que aqui se dá por reproduzida para todos os efeitos 

legais, o seguinte: ...................................................................................................................................  

1.º - Proceder à Abertura de Concurso Público, para a Empreitada “P05 – Requalificação do Espaço 

Público da Rua Dr. Alberto Tavares de Castro e ligação à Rua Manuel Simões Barata”, no âmbito do 

Plano de Ação de Regeneração Urbana (PARU), pelo preço base de 1.375.000,00 € (um milhão e 

trezentos e setenta e cinco mil euros) + IVA;..........................................................................................  

2.º - Aprovar as peças do procedimento; ................................................................................................  

3.º - Designar como Gestora do Contrato, com a função de acompanhar permanentemente a sua 

execução a Eng.ª Catarina Cosme, para efeitos do disposto no artigo 290.º-A do CCP; ......................  

4.º - Designar os elementos do Júri do Procedimento, conforme proposto na sobredita Informação 

Técnica. ...................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 14 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 54/2019 APRESENTADA PELA DIVISÃO DE 

HISTÓRIA, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E JUVENTUDE – ATRIBUIÇÃO DE FUNDO DE 

CAIXA. .....................................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, atribuir um fundo de caixa no 

montante de 25,00 € (vinte e cinco euros) à trabalhadora Dora Rute Ribas Santos, para o desempenho 

das suas funções no Quartel das Artes Dr. Alípio Sol, nos termos da Informação/Proposta 54/2019 da 
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Divisão de História, Cultura, Turismo Desporto e Juventude, datada de 23 de abril de 2019, que aqui 

se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 15 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 53/2019 APRESENTADA PELA DIVISÃO DE 

HISTÓRIA, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E JUVENTUDE – CEDÊNCIA DO QUARTEL DAS 

ARTES DR. ALIPIO SOL AO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE OLIVEIRA DPO BAIRRO, PARA A 

REALIZAÇÃO DO EVENTO “FESTA DE FINALISTAS DO 9.º ANO”, NO DIA 05 DE JUNHO. ............  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a cedência do Auditório 

do Quartel das Artes Dr. Alípio Sol, no dia 5 de junho de 2019 ao Agrupamento de Escolas de Oliveira 

do Bairro, para efeitos de realização do evento “Festa de Finalista do 9.º Ano”, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 53/2019 da Divisão de História, Cultura, Turismo, Desporto e Juventude 

datada de 23 de abril de 2019, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos 

legais. ......................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 16 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 57/2019 APRESENTADA PELA DIVISÃO DE 

HISTÓRIA, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E JUVENTUDE – CEDÊNCIA DO QUARTEL DAS 

ARTES DR. ALIPIO SOL AO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA – IEC, PARA A 

REALIZAÇÃO DO EVENTO “ENTREGA DE CERTIFICADOS DOS CURSOS AVANÇADOS DO IEC”, 

NO DIA 22 DE JUNHO. ...........................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a cedência do Auditório 

do Quartel das Artes Dr. Alípio Sol, no dia 22 de junho de 2019 ao Instituto de Educação e Cidadania 

- IEC, para efeitos de realização do evento “Entrega de Certificados dos Cursos Avançados do IEC”, 

nos termos da Informação/Proposta n.º 57/2019 da Divisão de História, Cultura, Turismo, Desporto e 

Juventude datada de 30 de abril de 2019, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos 

os efeitos legais. ......................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 17 – E-MAIL DA JUNTA DE FREGUESIA DE OIÃ, A SOLICITAR A CEDÊNCIA DO 

AUDITÓRIO DA FREGUESIA DE OIÃ, NO DIA 25 DE MAIO DE 2019, PARA EFEITOS DE 

ANGARIAÇÃO DE FUNDOS POR PARTE DA COMISSÃO DE MELHORAMENTOS DE OIÃ. ...........  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade autorizar a cedência à Comissão 

de Melhoramentos de Oiã, do Auditório da Freguesia de Oiã, no dia 25 de maio de 2019, para efeitos 

de Angariação de Fundos. ......................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 18 – E-MAIL DA JUNTA DE FREGUESIA DE OIÃ, A SOLICITAR A CEDÊNCIA DO 

AUDITÓRIO DA FREGUESIA DE OIÃ, NO DIA 11 DE MAIO DE 2019, PARA EFEITOS DE 

ANGARIAÇÃO DE FUNDOS POR PARTE DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS DA ESCOLA 2.º E 3.º CICLOS 

- APECEBOL. ..........................................................................................................................................  
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DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade autorizar a cedência à Associação 

de Pais da Escola 2.º e 3.º Ciclos de Oliveira do Bairro - APECEBOL, do Auditório da Freguesia de 

Oiã, no dia 11 de maio de 2019, para efeitos de Angariação de Fundos. ..............................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 19 – PEDIDO DE CEDÊNCIA DE 40 GRADES E TRÊS BARRACAS, PELA ASSOCIAÇÃO 

DESPORTIVA DE OIÃ, PARA OS DIAS 9 E 10 DE JUNHO, PARA REALIZAÇÃO DE TORNEIO DE 

FUTEBOL JUVENIL. ...............................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a cedência à Associação 

Desportiva de Oiã, de 40 grades e 3 barracas, nos dias 9 e 10 de junho de 2019, para apoio à 

realização de Torneio de Futebol Juvenil. ..............................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 20 – PEDIDO DE CEDÊNCIA DE PROJETOR, TELA E PÚLPITO, PARA O DIA 4 DE MAIO, 

PELO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE OLIVEIRA DO BAIRRO, PARA APOIO À REALIZAÇÃO 

DO BAILE DE FINALISTAS – RATIFICAÇÃO ........................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, ratificar o Despacho do Presidente 

da Câmara, datado de 26 de abril de 2019, em que aprovou a cedência de projetor, tela e púlpito, ao 

Agrupamento de Escolas de Oliveira do Bairro, para apoio ao Baile de Finalistas que se realizou no 

dia 4 de maio. ..........................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 21 – DESPACHO N.º 176 – MANDATO 2017/2019 DO PRESIDENTE DA CÂMARA – 

REGULAMENTO MUNICIPAL DE APOIO ÀS ASSOCIAÇÕES DE OLIVEIRA DO BAIRRO – 

PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE APRESENTAÇÃO DE CANDIDATURAS – RATIFICAÇÃO. ......  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, ratificar o Despacho do Presidente 

da Câmara, datado de 2 de maio de 2019, em que aprovou a prorrogação do prazo para apresentação 

de candidaturas às Medidas de “Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral” e “Apoio Social” do 

PAAOB, para o ano de 2019 até às 16h:00 do dia 31 de maio. .............................................................  

 .................................................................................................................................................................   

PONTO 22 – DESPACHO N.º 177 – MANDATO 2017/2019 DO PRESIDENTE DA CÂMARA – 

ALTERAÇÃO DA DATA DE REALIZAÇÃO DA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DO MÊS DE MAIO 

– PARA CONHECIMENTO. ....................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal tomou conhecimento do teor do Despacho n.º 177 Mandato 

2017/2021 do Presidente da Câmara referente à alteração da data de realização da segunda reunião 

ordinária do mês de maio, para o dia 29 de maio. ..................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

As deliberações supra, foram aprovadas em minuta, por unanimidade dos Vereadores presentes, 

para efeitos de eficácia e vão ser assinadas pelo Presidente da Câmara e por quem as lavrou, ao 
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abrigo do disposto no n.º 3 e n.º 4 do art.º 57.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 

sua atual redação. ...................................................................................................................................  

 

_____________________________ 

Duarte dos Santos Almeida Novo 

 

________________________ 

Sílvia Rosa da Silva Oliveira 

 


